
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
La Spezia (Itália) em 14 de maio de 2012 — Simone 
Gardella/Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS) 

(Processo C-233/12) 

(2012/C 217/22) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di La Spezia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Simone Gardella 

Recorrido: Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS) 

Questões prejudiciais 

1. Devem interpretar-se os artigos 20. o , 45. o , 48. o e 145. o - 
-147. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro
peia (T.F.U.E.) e o artigo 15. o da Carta dos Direitos Funda
mentais da União Europeia (C.D.F.U.E.) no sentido de que se 
opõem a uma legislação nacional ou a uma prática adminis
trativa nacional que não permitem ao trabalhador de um 
Estado-Membro transferir para o regime de pensões de um 
organismo com estatuto internacional situado no território 
de outro Estado da União Europeia, onde trabalha e está 
inscrito, as contribuições feitas para o regime de segurança 
social do Estado onde estava anteriormente inscrito? 

2. Em consequência das circunstâncias expostas na questão I, 
deve reconhecer-se o direito de transferir as contribuições 
mesmo na falta de um acordo específico entre o Estado- 
-Membro de origem do trabalhador, ou o regime de pensões 
do organismo onde trabalha, por um lado, e o organismo 
com estatuto internacional, por outro? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per il Lazio (Itália) em 14 de 

maio de 2012 — Sky Italia Srl/AGCOM 

(Processo C-234/12) 

(2012/C 217/23) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sky Italia Srl 

Recorrida: Autorità per le Garanzie nelle Comunicazioni (AG
COM) 

Questões prejudiciais 

1. Devem o artigo 4. o da Diretiva 2010/13/UE ( 1 ), o princípio 
geral de igualdade e as normas do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia em matéria de livre circulação 
de serviços, do direito de estabelecimento e da livre circu
lação de capitais, ser interpretados no sentido de que se 
opõem ao regime estabelecido no artigo 38. o , n. o 5, do 
Decreto Legislativo. n. o 177/2005, que estabelece limites 
horários de emissão de publicidade inferiores aos estabele
cidos para os emissores de radiodifusão televisiva com sinal 
aberto? 

2. O artigo 11. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, interpretado à luz do artigo 10. o da Convenção 
Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, e da jurisprudência do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem, em especial, o princípio 
do pluralismo de informação, opõe-se ao regime previsto no 
artigo 38. o , n. o 5, do Decreto Legislativo n. o 177/2005, que 
estabelece limites horários de emissão de publicidade infe
riores aos estabelecidos para os emissores de radiodifusão 
televisiva com sinal aberto, introduzindo dessa forma uma 
distorção da concorrência e favorecendo a criação ou o 
reforço de posições dominantes no mercado da publicidade 
televisiva? 

( 1 ) JO L 95, p. 1. 

Ação intentada em 16 de maio de 2012 — Comissão 
Europeia/República Francesa 

(Processo C-237/12) 

(2012/C 217/24) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: B. Simon e J. 
Hottiaux, agentes) 

Demandada: República Francesa 

Pedidos da demandante 

— Concluir que, não tendo garantido a execução correta e 
completa de todos os requisitos enunciados nos Anexos II 
e III da Diretiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de dezem
bro de 1991, relativa à proteção das aguas contra a poluição 
causada por nitratos de origem agrícola, ( 1 ) a República 
Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
nos termos do artigo 5. o , n. o 4, e dos anexos II (A.1, A.2, 
A.3 e A.5) e III (1.1, 1.2, 1.3 e 2) da referida diretiva; 

— condenar República Francesa nas despesas.
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